
PROCESSO N.° 776/04 PROTOCOLO N.° 8.269.547-8

PARECER N.º 364/05 APROVADO EM 10/06/05 

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: CEM – CENTRO EDUCACIONAL MOURÃOENSE

MUNICÍPIO: CAMPO MOURÃO

ASSUNTO: Pedido de Credenciamento e Autorização de Funcionamento do Curso Técnico
em Enfermagem – Área Profissional: Saúde.

RELATORA: MARINÁ HOLZMANN RIBAS

I – RELATÓRIO

1 - Pelo Ofício n.º 2573/2004 - GS/SEED, a Secretaria de Estado da
Educação  encaminha  a  este  CEE,  o  expediente  acima  de  interesse  do  CEM  –  Centro
Educacional  Mourãoense  do  Município  de  Campo  Mourão  que,  por  sua  Direção,  solicita
Credenciamento  da  Instituição  e  Autorização  de  Funcionamento  do  Curso  Técnico  em
Enfermagem – Área Profissional: Saúde.

2 - Da Instituição de Ensino

O Centro Educacional Mourãoense está localizado à Rua São Paulo, nº
1129, Centro do Município de Campo Mourão e tem como entidade mantenedora o CEM -
Centro Educacional Mourãoense Ltda.

Informações    comprovadas    sobre  a    localização  da  Sede,  capacidade
financeiro – administrativo, situação e condição fiscal estão demonstradas às folhas 08 a 31-
CEE.

3 – Dados Gerais do Curso

Habilitação Profissional: Curso Técnico em Enfermagem
Área Profissional: Saúde
Regime de Funcionamento: segunda a sexta-feira, 

          de manhã, tarde e noite.
Carga Horária: 1280 horas mais 600 horas de estágio totalizando 1880 

  horas
Período de Integralização: mínimo 2 anos

       máximo de 5 anos
Modalidade de oferta: presencial
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4 – Requisitos de Acesso  

“Para ingresso no curso de nível técnico, o candidato deverá ter no mínimo 18
anos até a data de conclusão do curso, ter concluído o ensino médio, ou cursando o 2.º
ano do ensino médio, de forma concomitante ou egressos.”

Consta do Processo o que segue:

5 – Articulação com o Setor Produtivo

Firmado convênios, para a realização dos estágios, com as seguintes entidades: fls. 112
a 120-CEE

-  Sanatório Maringá – Maringá/Pr.
- CISCONCAM – Campo Mourão (Postos de Saúde)
- Interclinica – Campo Mourão-PR – (F.F. Claudino–Pronto Socorro).
- Claudino & CIA Ltda

6 – Justificativa

“A abertura da Escola, e do curso de enfermagem em Campo Mourão-PR,
visam atender a demanda de profissionais que atuam como auxiliares em enfermagem
nos diversos Hospitais, Clínicas, Santa Casa, Postos de Saúde, entre outros, podendo
aumentar  seus conhecimentos se habilitando, Técnicos em Enfermagem, ou mesmo
aqueles que ainda não estão atuando na área, mas querem ter uma profissão e gostam
da mesma, ou ainda pretendem fazer uma graduação na área da saúde, levarão uma
ótima bagagem com o referido curso.

A Região de Campo Mourão CONCAM é composta por 25 municípios, em
franca  expansão  econômica  e  social  caracterizado  pela  presença  marcante  de  uma
moderna agricultura, um comércio forte e uma indústria em expansão. Fica no maior
entroncamento  rodoviário  do  Estado,  integrado  a  toda  uma  malha  rodoviária  com
acesso aos Estados de São Paulo, Mato Grosso do Sul, Santa Catarina, Rio Grande do
Sul, como também aos países do Mercosul, trazendo muitos aspectos positivos, mas
traz  também  aspectos  negativos,  pelo  intenso  tráfego,  principalmente  na  rodovia
Mercosul, geram muitos acidentes, principalmente ônibus com sacoleiros via Paraguai,
deixando os hospitais lotados com pacientes acidentados, sempre precisando muito do
trabalho das enfermeiras em geral.”

7 - Objetivos

- “Melhorar a qualidade da atenção e atuação ambulatorial e hospitalar.
- Atender   as   necessidades   básicas   do ser humano, considerando o indivíduo em

constante interação com o meio ambiente.
- Proporcionar  ao  aluno  uma  formação  ampla,  com  o  desenvolvimento  de

competência  e  habilidades,  que  lhe  permitam participar  de  forma  responsável,
ativa, criativa da vida em sociedade, compreendendo o processo saúde-doença.

- Promover a integração da Instituição Escolar com a comunidade hospitalar.
- Associar  teoria   e  prática,  a   partir   das   experiências   do   aluno   e   dos

conhecimentos científicos exigidos pelo processo do trabalho.
- Desenvolver competência técnica, e fundamentação teórica, com suas tecnologias,

vinculando-se a um compromisso político com a completa integração do homem
ao meio ambiente.

- Melhorar a qualidade de vida dos profissionais da saúde e da população.”
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8 – Perfil Profissional de Conclusão do Curso 

“Profissionais  na  Área  de  Saúde  de  nível  Técnico  em  Enfermagem,  com
exercício profissional regulamentado por Lei, capaz de elaborar e ministrar palestras e
orientações sobre saúde a clientes/pacientes, familiares e comunidade em geral, bem
como  executar  atividades  pertinentes  à  proteção  e  prevenção  e  reabilitação  a
clientes/pacientes  e  comunidade,  com  participação  ativa  no  seu  processo
saúde/doença.”

9 – Critérios de Aproveitamento de Conhecimentos e Experiências 
      Anteriores

“O aproveitamento de conhecimentos, experiências profissionais anteriores e
estudos  concluídos  com  aprovação  será  concedido  mesmo  que  haja  diferença  de
programas e de carga horária.

- Para aproveitamento de estudos realizados e aprovados em Instituições de
Ensino reconhecidas será realizada uma avaliação pela Instituição através
da documentação apresentada.”

Art. 74 do Regimento Escolar.

10 – Critérios de Avaliação de Aprendizagem

“No artigo 40 do Regimento Escolar estabelece a avaliação por assiduidade e
aproveitamento.

Na   assiduidade   será   de   75%   das  aulas ministradas e 100% para os
estágios.

No aproveitamento serão avaliadas as competências e habilidades propostas
nas sub funções através de diversos instrumentos, tendo o educando que ter o conceito
no mínimo 50% para promoção.

A  avaliação  será  atendida  como  um  dos  aspectos  do  ensino  pelo  qual  o
professor estuda e interpreta os dados da aprendizagem e do seu próprio trabalho, com
a finalidade de acompanhar e aperfeiçoar o processo de aprendizagem do aluno, bem
como diagnosticar seus resultados e atribuir-lhes valor.

A avaliação deve dar  condições ao professor de tomar decisões  quanto ao
aperfeiçoamento das situações de aprendizagem.

A  avaliação  deve  proporcionar  dados  que  permitam  ao  CEM  –  Centro
Educacional Mourãoense Ltda, promover a reformulação do currículo, com adequação
dos conteúdos  e métodos de ensino.

A  avaliação  do  aproveitamento  deverá  incidir sobre o desempenho do
aluno  em  diferentes  situações  de  aprendizagem,  adotando  técnicas  e  instrumentos
variados,  tais  como  tarefas  diversificadas,  trabalhos,  pesquisas,  experimentos,
relatórios,  exposições,  projetos,  participação  em  sala  de  aula,  e  outras  que  se
recomendem.  Deverão  responder  aos  aspectos  qualitativos  da  aprendizagem,
considerada a interdisciplinaridade e multidisciplinaridade dos conteúdos.

A avaliação será diagnóstica, contínua permanente e cumulativa.
O  aluno  que  faltar  à  avaliação  pré-determinada,  poderá  requerer  nova

oportunidade desde que a falta tenha ocorrido por uma causa devidamente justificada.
A  avaliação  será  registrada  em  documentos  próprios,  a  fim  de  serem

asseguradas a regularidade e autenticidade a vida escolar dos alunos.
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Da Recuperação de Estudos

A  recuperação  de  estudos,  integra  no  processo  regular  de  aprendizagem,
objetiva  proporcionar  aos  alunos  de  aprendizagem  insuficiente  oportunidades  para
mediante  aula,  orientação  e  acompanhamento  de  professores,  alcançar  melhoria  de
aproveitamento. Serão desenvolvidas por disciplina do curso, elaborado pelo professor
da disciplina com a colaboração do Serviço de Coordenação Pedagógica.

Da Promoção, Aprovação

Será aprovado no módulo o aluno que apresentar freqüência igual ou superior
a  75%  do  total  das  aulas  letivas,  alcançando  no  mínimo  média  (5,0)  em  cada
disciplina.”

11 – Plano de Capacitação Docente

“O  programa  de  capacitação  dos  profissionais  envolvidos  com  o  Centro
Educacional Mourãoense Ltda. – CEM, visa promover o aprimoramento de seu quadro
docente  e  administrativo.  Através  de  programas,  palestras,  de  formação  pessoal,  o
plano de capacitação permanente e continuada, todas as atividades que estão sendo
desenvolvidas para os docentes que atuam no curso são parte integrante do currículo da
escola.

Toda   a    equipe  é  incentivada  a participarem de congressos,  encontros,
cursos de aperfeiçoamento,  seminários, agendando e fazendo revezamento para não
deixarem  os  alunos  sem  aula.  São  agendados  esses  aperfeiçoamentos  na  UEM
Universidade Estadual de Maringá e CESUMAR também em Maringá-PR.”

12 – Plano de Avaliação do Curso

“Em qualquer empresa a avaliação é um controle de qualidade e com a escola
não deve ser diferente. A avaliação precisa existir para garantir a qualidade do ensino.
Visando proporcionar um curso sintonizado com as exigências do mercado e adaptado
às  mudanças  tecnológicas,  pretende-se  realizar  avaliações  permanentes,  através  de
discussões pré-definidas no calendário escolar, a fim de se ter um fórum de discussões
que possibilite uma integração e uma visão sistêmica do curso por parte de todos os
profissionais envolvidos e para que as distorções sejam corrigidas. As reuniões serão
realizadas  bimestralmente  entre os  professores,  coordenação  de  estágio,  orientação,
supervisão, equipe administrativa, direção, representante dos alunos.”

13 – Organização Curricular 

“O Currículo do Curso está estruturado de acordo com as áreas profissionais,
sendo desenvolvido por competências.”
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Matriz Curricular
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14 – Plano de estágio

“A  proposta  curricular  do  Técnico  com  certificação  em  Técnico  em
Enfermagem está organizada de forma a proporcionar aos alunos uma forte interação
entre teoria e prática. Partindo do pressuposto de que teoria e prática são por natureza
inseparáveis,  as  bases  tecnológicas  das  diversas  subfunções  são trabalhadas  na  sua
totalidade, através de  aulas teóricas, práticas e estágios supervisionados.

Esta distribuição fundamenta-se na necessidade de se estabelecer momentos
de desenvolvimento de habilidades e técnicas próprias de enfermagem e do contato
com o trabalho que se desenvolve nas instituições de saúde. Isso não significa que o
conhecimento seja, através desses momentos, fragmentados, parcelado em conteúdos
estanques, conceituados como teóricos ou práticos.

Enquanto  na  sala  de  laboratório,   no  interior  do  Centro  Educacional
Mourãoense, se tem a situação de aprendizagem onde a questão do trabalho não está
clara,  no estágio o aluno vive a inserção no mundo do trabalho. Em ambos ocorre a
supervisão  direta  do professor,  nas  instituições  de saúde.  Este fato possibilita  uma
articulação constante dos conhecimentos trabalhados no curso, principalmente porque
o professor das aulas teóricas e do estágio é o mesmo.

Assim, na formação do Técnico/Auxiliar de Enfermagem envolve-se níveis
diferenciados de exercício práticos que se realizam sob a forma de aulas práticas e
estágios.  Em ambos,  a  relação  teórico-prática  e  a  análise  reflexiva  dos  conteúdos
integram o processo de ensino.

O estágio supervisionado é obrigatório, distribuído a partir dos módulos, nos
locais onde já está feito os convênios.

Os estágios  supervisionados  serão  realizados a partir  do módulo I,  após a
conclusão  das  subfunções  onde  está  previsto.  Eles  estão  organizados  da  seguinte
maneira: (cf.fls. 108 e 109-CEE).

Mód. I

- Educação para a Saúde – 20 hs.
- Pesquisa de Enfermagem - 10 hs

Mód. II

- Promoção da biossegurança nas ações de saúde e enfermagem – 
20 hs.

- Promoção do trabalho e saúde ambiental – 10 hs.
- Assistência em saúde coletiva – 80 hs.

Mód. III

- Assistência a cliente/paciente em Tratamento clínico e no apoio diagnóstico – 80
hs.

- Assistência ao cliente/paciente mental e psiquiátrico – 10 hs.
- Assistência a cliente/paciente em tratamento cirúrgico – 60 hs.
- Assistência à criança, ao adolescente/jovem e à mulher – 100 hs.

Mód. IV

- Assistência a cliente/paciente em estado grave – 50 hs.
- Assistir o cliente/paciente em situações de urgência e emergência.  Prestação de

primeiros socorros – 50 hs.
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Mód. V

- Organizar o processo de trabalho em enfermagem 70 hs.
- Organizar o processo de trabalho em saúde – 40 hs. Perfazendo um total de 600

Horas.
Os alunos farão seus estágios no final de cada disciplina de cada módulo, com os

órgãos conveniados, no CISCOMCAM-Posto de Saúde Regional e Interclínicas-Pronto
Socorro em Campo Mourão-PR, apesar de Campo Mourão não ter sanatório o Centro
Educacional  Mourãoense  representado  pelo  seus  sócios  Sr.  Pedro  Paulo  Sérgio
Simonetto, levarão seus alunos de ônibus até Maringá-PR, se responsabilizando pelo
transporte e alojamento, efetuando o estágio no Sanatório Maringá. São 10 horas de
estágio para que os alunos tenham uma noção de como trabalhar com pacientes com
problemas neurológicos,  portadoras  de transtornos mentais e  usuários  de diferentes
drogas.

15 – Certificação

“Certificado de Auxiliar de Enfermagem – Área de Saúde, após a conclusão
do módulo I, II, III e IV; com seus respectivos estágios.

Diploma de Técnico de Enfermagem – Área de Saúde, após a conclusão do
último módulo e seu respectivo  estágio,  bem como a  comprovação  do término do
ensino médio (quando estiver cursando concomitante).”

16 – Corpo Docente

A relação dos docentes  indicados para o Curso consta do ANEXO I
deste Parecer.

17 – Recursos Físicos e Materiais

Os recursos físicos e materiais estão descritos às folhas 104 a 107-CEE.

18 – Comissão Verificadora

Foi emitido Laudo Técnico Favorável a autorização de funcionamento
do  referido  Curso,  pela  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato  Administrativo  nº
181/2004 do NRE de Campo Mourão integrada por Técnicos Pedagógicos da SEED e do NRE
e a Especialista Priscila Rodrigues de Oliveira, Enfermeira.

II – VOTO DA RELATORA

Considerando o exposto e o Parecer n.º 172/04–DEP/SEED, aprovamos
o  Plano  do  Curso  Técnico  em  Enfermagem  –  Área  Profissional:  Saúde  e  votamos  pela
autorização de funcionamento do Curso Técnico, com oferta concomitante ou subseqüente ao
Ensino Médio na modalidade de oferta presencial, e conseqüente Credenciamento do CEM –
Centro  de  Educação  Profissional  Mourãoense,  mantido  pelo  CEM  –  Centro  Educacional
Mourãoense Ltda, no Município de Campo Mourão.

LR 7



PROCESSO N.° 776/04

Encaminhe-se o presente Parecer à Secretaria de Estado da Educação
para Ato Autorizatório do referido Curso, com o prazo de validade de 03 (três) anos. (cf. Art.
10, Del. n.º 002/00-CEE).

Com o ato autorizatório ficará o Estabelecimento de Ensino credenciado
para a oferta de Cursos de Educação Profissional pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos
dos Arts 7º e 26, Deliberação 002/00-CEE.

A instituição:

a) poderá fornecer declaração de  freqüência e aproveitamento de cada
módulo;

b) poderá expedir Certificados de Qualificação Profissional em Nível
Técnico de acordo com o que está definido no Plano de Curso;

c) deverá exigir a confirmação de autenticidade do Histórico Escolar e
do Certificado de Conclusão do Ensino Médio para que o Diploma tenha validade.

Outrossim,  os  procedimentos  didático-pedagógicos  apresentados neste
Plano de Curso deverão ser incorporados ao Regimento Escolar.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

          Curitiba, 09 de junho de 2005.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário do Conselho Estadual de Educação aprovou, por unanimidade,  a Conclusão da
Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 10 de junho de 2005.
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ANEXO I

Estabelecimento: CEM – Centro Educacional Mourãoense
Município: Campo Mourão
Curso: Técnico em Enfermagem
Área Profissional: Saúde

RELAÇÃO DOS DOCENTES

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

Reginaldo Peixoto - Letras
- Especialização em Administração, 
Supervisão e Orientação Educacional

- Direção

Maria Aparecida Salci - Enfermagem e Obstetrícia - Coordenação do Curso
- Assistência ao Cliente Mental 
e Psiquiátrico

Edson Oliveira dos 
Anjos

- Enfermagem e Obstetrícia
- Especialização em Educação Profissional
na área de Saúde: Enfermagem

- Coordenação do Estágio
- Pesquisa de Enfermagem

Clarisvaldo Vieira de 
Miranda

- Enfermagem e Obstetrícia 
- Especialização em Enfermagem do 
Trabalho
- Especialização em Saúde Pública

- Promoção da Biossegurança 
no Trabalho e Saúde 
Ambiental;
- Assistência em Saúde 
Coletiva;
- Assistência a Clientes em 
Estado Grave;
- Organizar o Processo em de 
Trabalho em Saúde.

Marisa de Souza 
Formaio

- Enfermagem e Obstetrícia
- Especialização em Gerência de Unidades 
Básicas de Saúde - GERUS
- Especialização em Educação Profissional
na Área de Saúde: Enfermagem

- Educação para a Saúde;
- Assistência a Clientes em 
Tratamento Clínicos e no 
diagnóstico;
- Prestação de primeiros 
socorros e assistir em situações 
de urgência e emergência.

Nelci Aparecida dos 
Santos

- Enfermagem e Obstetrícia
- Especialização em Enfermagem do 
Trabalho

- Promoção da Biossegurança 
nas ações de Saúde e 
Enfermagem;

- Organizar o processo de 
trabalho em Enfermagem.

Sonia Terezinha Gazin - Enfermagem e Obstetrícia - Assistência a Clientes em 
Tratamento Cirúrgico

Maria José Morais - Enfermagem e Obstetríca - Assistência à Criança, ao 
adolescente/jovem e à 
mulher.
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